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INDICAÇÃO  Nº  341,  DE  2003

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, que determine a Secretaria de Segurança Pública sejam disponibilizadas mais viaturas e policiais para a Ronda Escolar.

JUSTIFICATIVA

A Ronda Escolar, levada a efeito pela Polícia Militar, vem se traduzindo em sucesso na garantia de segurança dos escolares e na repressão de atividades ilegais nas cercanias das escolas dando aos pais tranqüilidade, pois sabem que seus filhos estão protegidos enquanto freqüentam as aulas e no trajeto no entorno das escolas.

O sucesso deste trabalho, sem dúvida alguma, deve-se a atuação dos policiais destacados para tal finalidade que demonstrando todo seu profissionalismo e senso de desempenho de suas funções públicas se desdobram para que este sucesso ocorra. O aumento do número de viaturas e do contingente de policiais faz-se necessário para que este sucesso seja ainda maior e venha abranger outras escolas que ainda não são atendidas para que mais estudantes e seus familiares se sintam protegidos e também venha a desestimular quaisquer atividades ilegais em suas proximidades.



Sala das Sessões, em 09-04-2003

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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